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DECRETOS
DECRETO N° 2547 DE 29 DE JANEIRO DE 2024. 

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições le-
gais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617 – LOA/2024; 
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2024 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
dos órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2024, resultante de Superávit 
verificado em 31/12/2023, nas fontes de recursos conforme quadros demonstra-
dos em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.21 08.244.0039.2.010 534 31.90.11 2.660.07 100.000,00

02.21 08.244.0039.2.010 534 31.90.11 2.661.99 100.000,00

02.21 08.244.0012.2.010 510 31.90.11 2.661.99 100.000,00

02.21 08.244.0039.2.010 535 31.90.13 2.501.00 24.000,00

02.40 08.122.0010.2.010 834 31.90.13 2.501.00 10.000,00

TOTAL 334.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 29 de janeiro de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por Suficiência Financeira

DECRETO N° 2548 DE 29 DE JANEIRO DE 2024. 

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições le-
gais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617 – LOA/2024; 
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2024 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
dos órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2024, resultante de Superávit 
verificado em 31/12/2023, nas fontes de recursos conforme quadros demonstra-
dos em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.21 08.244.0039.2.010 534 31.90.11 2.501.00 70.000,00

02.10 08.122.0010.2.010 360 31.90.11 2.501.00 90.000,00

02.10 08.122.0010.2.010 361 31.90.11 2.501.00 20.000,00

02.21 08.244.0012.2.010 510 31.90.11 2.501.00 25.000,00

02.21 08.244.0012.2.010 511 31.90.13 2.501.00 20.000,00

02.21 08.122.0010.2.010 833 31.90.11 2.501.00 35.000,00

02.40 08.122.0024.2.010 372 31.90.11 2.501.00 25.000,00

02.40 08.122.0024.2.010 373 31.90.13 2.501.00 6.000,00

02.34 04.122.0010.2.010 759 31.90.11 2.501.00 170.000,00

02.34 04.122.0010.2.010 760 31.90.13 2.501.00 40.000,00

02.34 04.122.0010.2.010 761 31.90.16 2.501.00 5.000,00

02.15 04.122.0010.2.010 480 31.90.11 2.501.00 50.000,00

EMENTA: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por Suficiência Financeira
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02.15 04.122.0010.2.010 481 31.90.13 2.501.00 10.000,00

02.27 04.122.0010.2.010 632 31.90.11 2.501.00 70.000,00

02.27 04.122.0010.2.010 633 31.90.13 2.501.00 25.000,00

02.27 04.122.0010.2.010 634 31.90.16 2.501.00 25.000,00

02.04 12.122.0010.2.010 113 31.90.11 2.501.00 320.000,00

02.04 12.122.0010.2.010 114 31.90.13 2.501.00 68.000,00

TOTAL 1.074.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 29 de janeiro de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

DECRETO N° 2549 DE 29 DE JANEIRO DE 2024. 

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições le-
gais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617 – LOA/2024; 
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2024 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
dos órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2024, resultante de Superávit 
verificado em 31/12/2023, nas fontes de recursos conforme quadros demonstra-
dos em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.07 10.122.0010.2.010 168 31.90.11 2.500.95 300.000,00

02.07 10.122.0010.2.010 169 31.90.13 2.500.95 70.000,00

02.07 10.122.0010.2.010 170 31.90.16 2.500.95 1.000,00

02.09 10.302.0058.2.010 316 31.90.11 2.500.95 115.000,00

02.09 10.302.0058.2.010 317 31.90.13 2.500.95 30.000,00

02.09 10.301.0057.2.010 297 31.90.11 2.500.95 450.000,00

02.09 10.301.0057.2.010 298 31.90.13 2.500.95 120.000,00

02.09 10.301.0057.2.010 299 31.90.16 2.500.95 1.000,00

02.09 10.305.0038.2.010 346 31.90.13 2.500.95 7.000,00

02.09 10.305.0038.2.010 345 31.90.11 2.500.99 170.000,00

02.09 10.305.0038.2.010 346 31.90.13 2.500.99 40.000,00

02.09 10.301.0057.2.010 297 31.90.11 2.604.00 100.000,00

TOTAL 1.404.000,00

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 29 de janeiro de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por Suficiência Financeira
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DECRETO N° 2550 DE 29 DE JANEIRO DE 2024. 

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617 – LOA/2024; 
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2024 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
dos órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2024, resultante de Superávit 
verificado em 31/12/2023, nas fontes de recursos conforme quadros demonstra-
dos em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
F.R. 

2023
F.R. 

2024
VALOR

02.33 27.811.0013.1.017 734 44.90.51 2.704.99 2.749.00 236.000,00

TOTAL 236.000,00

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 29 de janeiro de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por Suficiência Financeira

DECRETO N° 2551 DE 29 DE JANEIRO DE 2024. 

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições le-
gais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617 – LOA/2024; 
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2024 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
dos órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2024, resultante de Superávit 
verificado em 31/12/2023, nas fontes de recursos conforme quadros demonstra-
dos em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.12 04.122.0010.2.010 416 31.90.11 2.501.00 160.000,00

02.12 04.122.0010.2.010 417 31.90.13 2.501.00 40.000,00

02.14 04.122.0010.2.010 438 31.90.11 2.501.00 80.000,00

02.14 04.122.0010.2.010 439 31.90.13 2.501.00 20.000,00

02.02 04.122.0010.2.010 50 31.90.11 2.501.00 70.000,00

02.02 04.122.0010.2.010 51 31.90.13 2.501.00 15.000,00

02.52 04.122.0010.2.010 881 31.90.11 2.501.00 55.000,00

02.52 04.122.0010.2.010 882 31.90.13 2.501.00 15.000,00

02.51 04.122.0010.2.010 874 31.90.11 2.501.00 30.000,00

02.51 04.122.0010.2.010 875 31.90.13 2.501.00 10.000,00

02.20 04.122.0010.2.010 494 31.90.11 2.500.99 100.000,00

02.20 04.122.0010.2.010 495 31.90.13 2.500.99 25.000,00

02.24 04.122.0010.2.010 593 31.90.11 2.500.99 50.000,00

02.24 04.122.0010.2.010 594 31.90.13 2.500.99 10.000,00

02.22 04.122.0010.2.010 570 31.90.11 2.500.99 35.000,00

EMENTA: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por Suficiência Financeira
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02.22 04.122.0010.2.010 571 31.90.13 2.500.99 10.000,00

02.33 04.122.0010.2.010 701 31.90.11 2.500.99 60.000,00

02.33 04.122.0010.2.010 702 31.90.13 2.500.99 15.000,00

TOTAL 800.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 29 de janeiro de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

HOMOLOGAÇÃO
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 055 DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a comissão de Avaliação Técnica da Secretaria de Urbanismo e Regulariza-
ção Fundiária, para análise da Tomada de Preço nº 18/2023 – Tipo Técnica e Preço 
dos servidores abaixo relacionados :

• HAROLDO DE AZEVEDO PIMENTEL - Mat. 302/6.
• DORA NATHÁLIA DE OLIVEIRA MESQUITA TEIXEIRA - Mat. 1385816-11
• CAROLINA VIVAS SILVA DE SOUZA - Mat. 1368776-12

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação

Guapimirim, 29 de janeiro de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 056 DE 29 DE JANEIRO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a comissão de Avaliação Técnica da Secretaria do Ambiente, para análise 
da Tomada de Preço nº 19/2023 – :

• ANDRÉ MEDAS DE ANDRADE - Mat. 98230-11.
• GIULIA ALINE SILVA SOUZA DE OLIVEIRA - Mat. 1371498-12
• RAQUEL DOS SANTOS BRISSON - Mat. 1367950-22

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação

Guapimirim, 29 de janeiro de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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